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Ata da 6ª reunião do Conselho Universitário, da Universidade Federal de Alfenas, no dia 1 

26 de agosto de 2010. No dia vinte e seis de agosto de 2010, às 15 horas, reuniram-se na sala R-2 

110, sob a presidência do Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior, os seguintes conselheiros: Prof. Adir 3 

Araújo, Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira (chegou ás 15h15min), Prof. Alessandro Aparecido 4 

Pereira, Profa. Lira Celeste Alves, Profa. Valéria Maria Gomes Totti, Profa. Cássia Carneiro 5 

Avelino (chegou ás 15h40min), Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade, Profa. Ana Carolina Maia, 6 

Prof. Célio Wisniewski, Profa. Francisca Isabel Ruela, Profa. Denise Holanda Iunes, Prof. Paulo 7 

Denisar Vasconcelos Fraga (chegou ás 15h35min), Prof. Leonardo Henrique Soares Damasceno, 8 

Profa. Magali Benjamin de Araújo, Profa. Fábia Castro Cassanjes, Profa. Marisi Gomes Soares, 9 

Prof. Wagner Costa Rossi Júnior, Profa. Célia Weigert, Prof. Eloésio Paulo dos Reis, Prof. 10 

Humberto César Brandão de Oliveira, Profa. Rejane Siqueira Júlio, Prof. Clibson Alves dos Santos 11 

(chegou ás 15h18min), Profa. Tatiana Cardoso Teixeira; os representantes dos Técnico-12 

Administrativos em Educação Sr. Lucas Cezar Mendonça, Sr. Marco Aurélio Sanches, Sr. Nilson 13 

Pereira Gomes e Sr. Sérgio Andrade Borges. Foram convidados para participar desta reunião a fim 14 

de prestarem esclarecimentos sobre assuntos a eles pertinentes, a Profa. Eliza Maria Rezende 15 

Dázio, Presidente da Copeve, e a Diretora do Departamento de Registros Gerais e Controle 16 

Acadêmico - DRGCA, Sra. Vilma Marques da Silva. Esta reunião foi convocada para tratar dos 17 

seguintes assuntos: a) Apreciação da ata anterior. A 5º Ata do Consuni, depois de lida, foi 18 

solicitado que se incluísse os dias em que ficaram agendadas as reuniões ordinárias do Consuni. 19 

Com essas alterações foi aprovada, com a abstenção dos Professores Célio Wisniewski, Adir 20 

Araújo, Wagner Costa Rossi Júnior e Ana Carolina Maia. b) Processo no 23087.004773/2010-27 - 21 

Modalidade de ingresso nos cursos de graduação da UNIFAL-MG, para o primeiro e segundo 22 

semestre de 2011. Após discussão, O Conselho Universitário, decidiu, por 05 votos contrários, e 23 23 

votos favoráveis, APROVAR, a adesão desta Universidade ao SiSU como fase única de ingresso 24 

nos cursos de graduação oferecidos por esta Universidade no 1º e 2º semestres de 2011. Os votos 25 

contrários foram do Prof. Alessandro Aparecido Pereira, Profa. Cássia Carneiro Avelino, Profa. 26 

Francisca Isabel Ruela, Profa. Valéria Maria Gomes Totti e Prof. Wagner Costa Rossi Júnior. A 27 

Profa. Cássia Carneiro Avelino justificou seu voto contrário, dizendo que em reunião departamental 28 

do extinto Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas, hoje, Faculdade de Ciências 29 

Farmacêuticas, os membros daquele Departamento votaram a favor do SiSU apenas para o 30 

processo seletivo do ano de 2010 e que para o ano de 2011, a Copeve tomasse as devidas 31 

providências em tempo hábil, com prazos exeqüíveis, para a divulgação dos editais e licitação para 32 

a contratação de empresa terceirizada. O Prof. Alessandro Aparecido Pereira também justificou seu 33 

voto contrário e disse que era uma decisão da Faculdade de Odontologia. O Consuni decidiu, por 34 
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unanimidade, que seja criada Comissão para estudar o processo seletivo de ingresso para 2012, e 35 

que faça uma análise do impacto do Enem nesta Universidade. A Comissão será composta por um 36 

representante de cada Unidade Acadêmica, um técnico-administrativo em educação e um discente; 37 

a presidência dessa Comissão será definida entre os próprios membros. As indicações serão 38 

protocoladas ao Reitor, que as encaminhará, para conhecimento, à Secretaria Geral e à Progepe 39 

para emissão de Portaria. c) Processo nº 23087.004315/2010-07 – Autorização para colaboração 40 

dos professores Tatiana Cardoso Teixeira e Wesllay Carlos Ribeiro em curso de especialização. 41 

Após ponderados os pontos do processo, o Consuni decidiu, por 01 voto contrário (Prof. Adir 42 

Araújo), 01 abstenção (Profa. Fábia de Castro Cassanjes) e 26 votos favoráveis, APROVAR, 43 

conforme proposta apresentada, a participação da Profa. Tatiana Cardoso Teixeira e do Prof. 44 

Wesllay Carlos Ribeiro, como professora e tutor, respectivamente, no Curso de Especialização em 45 

Direito Sanitário, oferecido pela Escola de Saúde Pública de Minas Gerais. Nada mais a registrar, 46 

lavrou-se a presente ata que segue assinada: 47 

Presentes: 48 

Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 49 

Prof. Adir Araújo 50 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 51 

Prof. Alessandro Aparecido Pereira 52 

Profa. Lira Celeste Alves 53 

Profa. Valéria Maria Gomes Totti 54 

Profa. Cássia Carneiro Avelino 55 

Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 56 

Profa. Ana Carolina Maia 57 

Prof. Célio Wisniewski 58 

Profa. Francisca Isabel Ruela 59 

Profa. Denise Holanda Iunes 60 

Prof. Paulo Denisar Vasconcelos Fraga 61 

Prof. Leonardo Henrique Soares Damasceno 62 

Profa. Magali Benjamin de Araújo 63 

Profa. Fábia Castro Cassanjes 64 

Profa. Marisi Gomes Soares 65 

Prof. Wagner Costa Rossi Júnior 66 

Profa. Célia Weigert 67 

Prof. Eloésio Paulo dos Reis 68 
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Prof. Humberto César Brandão de Oliveira 69 

Profa. Rejane Siqueira Júlio 70 

Prof. Clibson Alves dos Santos 71 

Profa. Tatiana Cardoso Teixeira 72 

Sr. Lucas Cezar Mendonça 73 

Sr. Marco Aurélio Sanches 74 

Sr. Nilson Pereira Gomes 75 

Sr. Sérgio Andrade Borges: 76 


